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¾Direito à Ordem Urbanística 
¾Diretrizes da Política Urbana (art. 2º) 
¾Gestão Democrática 
¾Planejamento Municipal ï art. 4º, II 
¾ Instrumentos de Regularização Fundiária 

 
¾ Instrumentos de Intervenção Urbanística 
¾Regulamentação do § 4º do art. 182 da 

Constituição Federal 
 

¾Disposições Gerais 
 



 
·  Direito de Preempção 

 
·Direito de superfície 

 
·  Outorga onerosa direito de construir 

 
· Transferência do Direito de Construir 

 
·Operações Urbanas Consorciadas 

 
 

 
 



¾Município tem preferência para aquisição de 

imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre 

particulares. 

Necessidade de delimitação da área no Plano 

Diretor. 

 

¾Lei municipal define as áreas 

¾Enumeração de funções para exercer direito de 

preempção ï art. 26 

 



¾ Direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço aéreo 
relativo ao terreno. 
 

¾ Separa o direito de propriedade do direito de construir 
Uso e gozo de propriedade alheia implementada por 
acordo de vontades 

¾ Concessão gratuita ou onerosa; averbação no registro 
de imóveis 

¾ Exemplos utilização: regularização fundiária e redes 
subterrâneas 

¾ Art. 21 ï escritura registrada RI e art. 22 direito de 
preferência em caso alienação 
 



¾Outorga onerosa direito de construir 

 

¾Transferência do Direito de construir 

 

¾Fundamento: função social da propriedade 



¾ 
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¾EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. LEI 

N. 3.338/89 DO MUNICÍPIO DE 

FLORIANÓPOLIS/SC. SOLO CRIADO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO COMO TRIBUTO. 

OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE 

CRIAR SOLO. DISTINÇÃO ENTRE ÔNUS, 

DEVER E OBRIGAÇÃO. FUNÇÃO SOCIAL 

DA PROPRIEDADE. ARTIGOS 182 E 170, III 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  



Solo criado é o solo artificialmente criado pelo homem [sobre 

ou sob o solo natural], resultado da construção praticada em 

volume superior ao permitido nos limites de um coeficiente 

único de aproveitamento. 2. OUTORGA ONEROSA DO 

DIREITO DE CRIAR  SOLO. PRESTAÇÃO DE DAR CUJA 

SATISFAÇÃO AFASTA OBSTÁCULO AO EXERCÍCIO, POR 

QUEM A PRESTA, DE DETERMINADA FACULDADE. ATO 

NECESSÁRIO. ÔNUS. Não há, na hipótese, obrigação. Não se 

trata de tributo. Não se trata de imposto. Faculdade atribuível 

ao proprietário de imóvel, mercê da qual se lhe permite o 

exercício do direito de construir acima do coeficiente único de 

aproveitamento adotado em determinada área, desde que 

satisfeita prestação de dar que consubstancia ônus. Onde não 

há obrigação não pode haver tributo. Distinção entre ônus, 

dever e obrigação e entre ato devido e ato necessário.  



3. ÔNUS DO PROPRIETÁRIO DE IMÓVEL URBANO. 

Instrumento próprio à política de desenvolvimento urbano, cuja 

execução incumbe ao Poder Público municipal, nos do disposto 

no artigo 182 da Constituição do Brasil. Instrumento voltado à 

correção de distorções que o crescimento urbano desordenado 

acarreta, à promoção do pleno desenvolvimento das funções da 

cidade e a dar concreção ao princípio da função social da 

propriedade [art. 170, III da CB]. 4. Recurso extraordinário 

conhecido, mas não provido. 



ÅFixação de áreas no Plano Diretor nas quais 

o direito de construir poderá ser acima do 

coeficiente. 

ÅCoeficiente pode ser único ou diferenciado. 

ÅNecessidade de monitoramento  do 

adensamento (§ 3º, art.28) 

ÅVinculação do recurso a finalidade 

urbanística - ambiental. 

 

O SOLO CRIADO NO ESTATUTO DA 

CIDADE (art. 28 a 31) 

(outorga onerosa do direito de construir) 



·O solo criado é o resultado da criação de áreas 
adicionais utilizáveis, não apoiadas diretamente 
sobre o solo natural .(Eros Grau) 

 
·O solo criado será sempre um acréscimo ao direito 

de construir, além do coeficiente básico de 
aproveitamento estabelecido pela lei. Acima deste 
coeficiente, até o limite que as normas edilícias 
admitirem, o proprietário não terá o direito originário 
de construir, mas poderá adquiri-lo do Município. 
(Hely Lopes Meirelles) 


